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CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

 

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 04 DE JULHO DE 2025

  

Dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho
BRICs e Direitos Humanos para o biênio 2024-
2026, no âmbito do Conselho Nacional dos
Direitos Humanos - CNDH.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS - CNDH, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 9º da Lei nº 12.986, de 2 de junho de 2014, conforme o disposto no art. 22
do Regimento Interno do CNDH, bem como a Resolução nº 06, de 14 de agosto de 2019, e a Resolução nº
31, de 08 de dezembro de 2022.

 

RESOLVE:

 

Art. 1. Dispor sobre a criação do Grupo de Trabalho BRICs e Direitos Humanos para o
Biênio 2024-2026, no âmbito do CNDH.

Art.2. O Grupo de Trabalho será coordenado pela Comissão Permanente de
Monitoramento e Ações na Implementação das Obrigações Internacionais em Matéria de Direitos
Humanos e terá o obje@vo promover o diálogo e ampliar a compreensão sobre a temá@ca dos direitos
humanos no âmbito do espaço cooperação mul@lateral entre Brasil, Rússia, Índia e China, conhecido
como BRICs, sobretudo a par@r dos tópicos que abordam a questão social, ambiental e as alterna@vas
de desenvolvimento e nova inserção internacional dos países do Sul-Global.

Art. 3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

IVANA CLAUDIA LEAL DE SOUZA
Presidenta em exercício 

Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH

Documento assinado eletronicamente por Ivana Claudia Leal de Souza , Presidente, em 04/07/2025, às
18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 5000268 e o código CRC 3AE558F9.
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